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PROJETO DE LEl

Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO REMAR DO BRASIL

0 PREFEITO DO MUNIcipIO DE JACAREÍ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHE SÃO CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL

APROVOU  E ELE SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Art.  1°    Fica  declarada  de  utilidade  pública  a  entidade

ASSOCIAÇÃO  REMAR DO BRASIL,  associação de direito privado,  registrada

no  Cartório  de   Registro  de  Títulos  e   Documentos  e  Pessoas  Jurídicas  de

ltaboraí,  sob  o  n° 4567,  cuja filial  de Jacareí foi  constituída  em  5  de janeiro de

2000,  é  inscrita  no Cadastro  Nacional das  Pessoas Jurídicas  (CNPJ)  sob  o  n°

39.509.245/0009-31  e  possui  sede  atual  na  Estrada  São  Benedito  do  Fogio,

Condomínio Lagoinha,  n° 1201,  Estado de São Paulo, CEP:  12.334-020.

Art.   2°   Esta   Lei   entra   em   vigor   na   data   de   sua

Câmara Municipal de Jacareí,14 de outubro de 2025.

l,,:-,J   ,11,  ,,"  ,-,,,,,,  1    ^,.-- :,1

PAULINHO DOS CONDUTORES
/

VEREADOR -`PODEMOS

publicação.
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Autoria do Proieto: Vereador Paulinho dos Condutores.

JUSTIFICATIVA

t;l,:5  u-,

A  ASSOCIAÇÂO  REMAR  DO  BRASIL,  é  pessoa  jurídica  de  direito  privado,

beneficente, com fins não econômicos, com sede administrativa na Estrada São

Benedito do Fogio,  n° 1.201,  CEP:  12.  334-020 Jacareí-São Paulo.

Conforme comprova o Cadastro Nacional da  Pessoa Jurídica,  o trabalho da da

Associação está presente em mais de 70 países e tem como data cadastral em

05/01/2000/ no Município de Jacareí.

Embora tenha sido formalizada nesta data, a entidade já vem desempenhando

diversas  atividades  sociais,  que  tem  como  objetivo  desenvolver,  organizar,  e

administrar   projetos   sociais,    nas   áreas   de   acolhimento   institucional   para

indivíduos  em  situação  de  vulnerabilidade  ou  sem  dependência  química,  com

alojamento,  cultura,  lazer,  educação,  esporiiva,  assistência  aos  imigrantes  e

refugiados, atenção a indivíduo e família em situação de insegurança alimentar

e   nutricional,   com   apoio   e   atendimento   social,   psicológico,   jurídico,   com

implantação e manutenção de programas assistências e preventivos através de

serviços   com    este   segmento   da   sociedade;    firmar   convênio   e    realizar

intercâmbio  com  entidades  não  governamentais,  governamentais  ou  ainda  de

iniciativa privada, sejam nacionais ou internacionais.

0 trabalho da Associação  Remar do  Brasil,  desempenha atividades e atua de

forma   contínua,    comprometida   com    a    promoção   da   dignidade    humana,

oferecendo  não apenas abrigo e alimentação,  mas também  acompanhamento

psicológico,  médico  e  social,  contribuindo  efetivamente  para  a  recuperação  e

reestruturação da vida de seus assistidos.

Além disso, o seu trabalho ultrapassa o simples acolhimento, pois busca
proporcionar oportunidades de ressocialização, fortalecimento dos vínculos



familiares reintegração na sociedade, ao mercado de trabaiho, aiinhando-se        íJú;4    (±±
aos princípios constitucionais da solidariedade e da cidadania.

Reconhecer a utilidade pública da Associação REMAR DO BRASIL é um ato
de justiça e incentivo a uma instituição que há anos presta serviços de grande
relevância social, colaborando com o poder público na execução de políticas
voltadas à saúde, assistência social e direitos humanos.

Dessa forma, a concessão do título de Utilidade Pública permitirá que a
entidade amplie suas parcerias e captações de recursos, fortalecendo ainda
mais suas ações em benefício da comunidade.

Diante desse contexto,  é com  imenso orgulho que apresentamos esse  Projeto

de Lei,  à consideração dos nobres pares e,  cerios de seu apoio para a devida

aprovação, antecipadamente agradecemos.

Câmara Municipal de Jaca¢`í,  1

úbú`TO

áé #'útubro de 2025.

/-/,v

PAULINHomos RES

VEREÁDOR;`- PODEMOS
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.==ÊÍ-ç=13'ÊTr±eLi£i:i:Ê:±£    :errei!:ê.£Ê=i:ÊÊ,   brasileira,   viúva,   na§cida   em   18/01/1960.   profissão.   :éci ca   5e
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..esidente e  c!orniciliado na Rua  Um.  N°  100,  Jardim das Pedras.  São  Paulo/SP.  CEP:  02367-075.  0  r=em5?=
3.c   Cc=se.r:o   F:sca::   Wi]8Íam.  Ar.Êônio   Mor:`Éeiro,   brasileiro.   casado.   nascido   em   22/12/1984,   prorissão:
Administracior,  portiador de  RG:  33.472.2044 SSP/SP  e  CPF:  311.659.328-06,  residente e domiciliada a  Rua
Um,  NC  100,  Jardim  das  Pedras.  São Paulo/SP.  CEP.  023ô7-075.  Finalmente  o  senhor presidente  Passou
a  palawa  para  quem  quisesse  se  manifestar,  na  auséncia  de  manifesto  e  nada  tendo  mais  a  tratar  o
senhcm  presidente,  Paulo  Femando  Pinho  Andrade.  pediu  a  todos  qiie  fiicassem  em  pés  e  me  solicitou
para  que  efetuasse  a  leitura  da  ata.   Ao  térmjno.  perguntou  a  todos se concordavam  com  a  !ei€upa  da
âÊÊ e com  a  ÊiÊLcãc  da  r,ire¢Q::ia  e  do  Conseiiic  Fjsc@i.  Então todos  levantaram  as  mãos,  disseram
que  sjm  (amém)  e aplaudi.ram.  As  20h30min  (vinte  horas  e  trinta  minutos),  c)  senhor  presidente,  fez  as
considerações  finais,  despediu  e  agradeceu  a  todos.  E  determinou  a  mim,  que  servi  como  secretán.a,
que  la\Jrasse  a  presente  ata  e  levasse  para  i-egistío  junto  ao  Órgão  público  competente  para  surtir  os
efeitos jurídicos legais. Eu,  Paula Cristina Ferreira de Barros Andrade`  secretária, dou por lavrada esta ata
e assino depois de lida e aprovada juntamente com o senhor presidente.
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Rua Padre João Alvares, N°548, Viia Renata, Guarulhos/SP, CEP: 07056Ú00.

TEF{MO DE POSSE DOS DiRETORES ELEITOS

GUARULHOS, 21 DE JULHO DE 2025.
i)        (ü;A__

Gestão:
APóS  a  aprovação,  anLmciou  que  a  eieição  foi  reali.zada  no  dia  21/07/2025.  0
Presidente avi§ou e anunciou a todos que a posse de§ta nova djretoria Será f©!Êa]
n®  tiia  28/08/2025s semd®  que ® prazo d®  mamd@tio  dos movo§  membr®§  da]
Direft®rÊã!  e  do  GonseÉmo  Fi§cag  é  de 4 (quaÊFo)  amo§,  podíendo oS  mesm®S
§epem   ft@eleitosg   a]   imicia]r  mesüa   da¢a}   de  28/08/2025,   com  üémim®   m®  dÃa]
28/08/2029,  às  19hoomin3  quando a A§sociação Remar do Brasil se  reuniíiá  em
ASsemb!eia Geral para a posse da nova Diretorja e do Conselho Fiscal

os Erl#pos§A@es FORAfl#:

Pre§iclente: Pau§o Femamdo Piní*® Ana'i-ade

Assinatura: •;_^_Óf"_.f___

Vice-presidente: SüEvama FeffFeSvqrÊ 8oFrêc-í

Assinatura :          ,

Secretária: Paü8@ GrisSÊíia Fefreirâ d'e E;ãFro§ Andrade

A§§inatura: Jk±£1±±iht_t±.__ _€ L__±±i=;±__=ê±.*     __===__

Tesoureíro:m§àrde€Í»éCorreadaSjEuaNe€o
`,
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N° fl6Z9ü2 dle 04/08#02§

CemÃffico  o  doü  flé  que o  documento  aiiexo,  co»tendo  6  págína  (s),  foi  ap]`esentado  ern
31/07#025, o qual foi protocolado sob na O9t 6 I 9, tendo sjdo fii?gí.strado sob n° fl629Í2   iTo
Livro  A   deste   1°  oFrcmL   DE  REGisTRO   CivIL  DE   PESSOA   JURÍDJCA   DA
COMARCA DE GUARUIHOS na pii3sente data.

AVEnB REG  ÍÓ2.808/25 p.i9

Demminação
ASsoGHAÇAo REMÁR zDo mRA,snn.
Nmreza
ATA

Guímmos. 04m8#025

..,, `

Pam coiiferjr a procedência de§te documento
efetue a leitui.ü do QR Code iinpresso ou íicesse

o eiidereço eletrônico

https://se(odigital.tjsp.jus.bn/,

Selo Digíti!I:  ] t 14844PJCZ000772983GQ25R
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Àl`.1``       ^  /\SS```.i.1l`jl``  13i.It`.1l   Cl{t  Bi-asi|  t`  mm  ;iss{t(.,i.içao  r,ivi|  ,iiiir);ií;ií!;i  i)f!|;i  /,r)Íi..liliiií,;.iít  1   r.'rlf;r..il    r,'Jr't
`S  ...-1i`   l;``!`lti\``S    ii-`tiiii.i  [`oi  esle  Lst.itiiio  Soc,iai  f?  i)ela  iegisl.ição  fiplicável,  com  per>Í)"li'J;irlç  iUri'!"

`` ``  `+  í ``:``  ``.i ,\  `i`i``    i,o,tii`i```i`iltsnle  dc`  sciiis  assoc,i.idos

À!.t,  :``  -  \  ASSociação  Reiiiar  {lo  Brasil  ten`  sua  sede  siiiiada  na  F{iia  r]aclre  João ^lvares   l`l.'54P.`   /ll;J
F:e'`âta   i``iiaiiilhc`SJ'SP   CEP   07056-000   foro  iiiridico  no  municipio  de  Guarulhos/SP.  e  possii:  .JmrJitrJ  rlr*

`3:`  a`-.-1``  e.11  `C`lic`  terrltollo  r`CICIollai

C=ara§..afc`  iJii`ci`  -;\ Associação  Remar do  Brasii  poderà.  mediante resolução  cla  Djretoíia,  refeíeníJ. 3Cl.J

L`e;a ÀSseíiibleia  Geral.  abi.ir  transferir e/ou  encerrar riiiais,  agências e/ou sucursais  em  qualqiJer  ponlí)  rJ.3
tei.ritóric` iiaciqnal   obedecendo às disposições legais vigentes

Art.  3° -A Associação Remar do Brasil tem prazo de duração indeterminado e ano social compreendido
no per;oc!o de  1 e  de ianeiro a 31  de dezembro, quaiido serà feito o levantamento do balanço geral

Art.  4°  -A  Associaçâo  Remar  clo  Brasil  poderá  adotar  um  Regimento  lnterno  que,   aprovado  Pela
Assembleia Geral.  disciplinará c seu funcionamento

CApiTULO I -DOS OBJETIVOS SOCIAIS.

Art. 5° -A Associação Remar do Brasil tem  por objetivos

-,,  ''^..,.:,  ,'   ,   ,`1,.';    .-,-

1,:, : 1 r^l ,.? ^ Í F ,..-

't;;`          0,

__\i?,      ü

l\,ZLu
i      -   Desenvolver,   organizar   e   administrar   projetos   sociais.   nas   àreas   acolhimento   institucic)nal   para

individuos  em  situação  de  vulnerabiliade  com  ou  sem  dependencja  quimica,  com  alojamento.  cultura,
Iazeí   educação   esportiva`  assistência  ao  imigrantes  e  refijgiados,  atençao  a  individuo  e  íamilia  em
situação  de  insegurança  alimeniar e  nutricional,  com  apoio  e  atendimento  social,  psicológico   iuridico
com implantação e manutenção de programas assister`ciais e prevenlivos através de sewiços com este
segmento  da  sociedade.  firmôr  convênios  e  realizar  intercàmbio  coiT`  entidades  públicas  ou  privadas
que   sejam    no   âmbito    nacional   ou   intemacional,    e   filiar-se   a   entidades    não   gc)veriiamer`tais.
governamentais ou ainda  de jniciativa  privada.  sejam  nacic]nais ou internacionais:

ii    -  Desenvóiver  junto  à  sociedade,  empresas,  pocler  judiciário  e  demais  Órgãos  governameniais,  iim
programa de conscientização quanto à questáo de vulnerabjlíade social.

iii    -No  desenvoivimento  de  suas  ativjdades,  Associação  F=emar  do  Brasil  prestará  serviços  sociais  a
seus  beneíiciarios,  voluntários.  a  títulos  gratuitos.  permaíientes  e  não  fará  distinção  algurna  de  sexo.
raça.   nacionalidade,   coÍ.   cc;ndição  social.   Credo  Políti.Co   ou   religioso.   observando  os   principios  da
iegalidade.  impessoalidade,  moralidade,  publicidade, economicidade e eíiciéncia.

iv   -  Desenvoiver  serviços  na  deíesa  e  garantia  de  direitos  Com  alendimemos  a  vulneráveis  nas  àreas
social,  psicológica e jurídica.

v    -Desenvoiveí trabaiho com o serviço de rede CRAS,  CAPS, CTA,  UBS` UPA e Judiciàrio,  atuando com
os   egressos   do   sistema   prisional,   pessoas   Cumprindo   liberclade   assistida,   liberdade   condicional,
justiricativa para  os  que  delxara
ocupantes de áreas públicas.

medidas  devido  a vulnerabilidade  e   estarem   conio

rtr,:t-St
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Xl   -Assisléncia aos imigran`es e refugiados:
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CApiTULoll-DOSASSOCIADOS,ADMISSÕESEEXCLUSÕES,DIREl+OSEDÉVERES.

Artigo   6°  -  A  Associação  Remar  do   Brasii   é  constihida   por  número   ilimitado   de   associados,

:,s:#esseoma::â:ecsa;#3rr:aàtiF-ü5#à£aàe:£::ÊrÊS::g::Ê::::::ãésce=::e:=seãâà::,,
Pessoais. declaração qiie afiíme conhecer e aceitar os temos deste Estatuto Social, o Regimento lr`temo
e as doutrinas, as pràticas e as disüplinas da Associação Remar do Brasil.

:r:o=::,amde:r:u=:e#:nÊs|eçànask:a:£=-ã:sAast:w:àài:se:euunn:â:s:fesma£u::er::rsesoa:S=aáaAms:*:aaçã:2\`,l
Remar do Brasil, votam e podem ser votados para cargos e funções.

§  2°:  SeQunda  Cateaoria  -  Consideram-se  Associados  Efetivos  aqueles  que  parti®parem  cle  forma
efetwa  e  pemanen`e  e forem  incorpoíados pela aprovação da Assembleia Geral a  partü de indicação
realizada  pelos  associados  fundadores.   Estes  participam  das  ativídades  da  Associação  Remar  do
Brasjl.  votam e podem ser votados para cargos e Íunções

§  3o:  Terceira  Catecioria  -  Consideram-se  Associados  Beneméiitos  (Colaboradores)  as  pessoas
fisicas ou juri.dicas  que.  idenlificadas com os objetivos da Associação  Remar  do  Brasil,  solicitem  seu
ingresso e,  sendo apíovadas pelo Conselho Direto;

Artigo  7° -A  ADMISSÃO de associados da  Associação  Remar do  Brasil  serà feita  mediante prévia
recomendação da  Comissão de  Ética.  ad  referendum  da  Diretoria Execu`iva.  classiricando essa.  qua|  a
categoria    de    associados    cada    um    será    enquadrado.    podendo    iima    pessoa    ser    enciiiadrada
cumulativamente em mais de iJma categoré.  0 associado poderà ser pessoa fisica de ambos os sexos,
sem  impedimento  iegal e  não fará distinçáo alguma  quanlo à  raça,  nacionalidade.  cor,  condiçào  sociai,
credo   poiitico   ou   religioso,   observando   oS   principios   de   legaliclade.   impessoalidade,   moralidade,
publicidade.  economicidade e eíiciértcia.

Artigo 8° -DEMISSÃO.  É passivel de demissão e
sua demissáo por pedido de carta de+.!
ou for demitido por íaltas graves Ç©mo:/

1-    ..í`

..     `\      f-,-, r.rJr,`\: 'ni/

Íá*.;á5É=c#

perderà a con(liçào cle associado, aquele que solicitar
por indisciplina ou desi.igado por morte ou auséncia.

Esialuto Social,  Regimento lntemo. a Diretoria
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À;-`iç.`  9'  -SÃO  DIREITOS  DOS  ^SSOCIADOS:

•=`  \  i`:`'    `-SC`-\ il.i`10``  Pai.?  OS  c:irgos  elelivos,  toiii.ir pane  nas Assembleias Gerais  e  ii`iiizaf-se  rJe  t.r'.fJr.
``S  Se`' \``-s  r`iai`:iclc`s  L`ela  Associação  Remar  do  Brasil.  incliisive  paTticir}ar  nos  cuÍsos  e  orierr.a?óes
:el`.`  `-as   L`-es:ar  Ser\.tçti  `.c`illniarlo.
i`\  C{ecuerer  riedidas  de  proteção  dos  respectivos  interesses.  plei`eando  soluçôes  iustas.  iisuí"M  OS
Se`'i`-,cs i.f€recic}os pela Associação Remar do Brasil podendo pÍopor medidas para a sua amp'iiar£O  e
r`iel`ic`riÊ

C\  Elce-,.`'iar  recurso ao  Presidente da  Diretoria  Executiva,  o quai não poderá negar a  sua tramilaçáo
CcJr:..a   3to   lesi\/o  de   direjto   e   contrário   a  este  Esta`uto  Social.   praticado  por  qualquer   membro   da
Associ.ação Rcmar do Brasil.
C)  Propor  sugesiões  que  \iisen`  benericiar a  Associação  Remar  do  BrasH  e  exigir o  cumprimento  C!e   i7``:.,
obrigaçóes estipuladas em seu favoí nesle Estatuto Social:
e)  De todo aLo  leswo de direiLo ou contrário a es`e  EstaLuto Social.  emanado da Dire`oria Executwa ou da
Assembieja  Geral,  poc]erá  qualquer  associado  recorrer  dentro  de  30  (Trinta)  dias  para  a  autoridade
compeleíite e outros discriminados no Regime lntemo.

Artigo  i o° -SÃO DEVERES DOS ASSOCIADOS.

a)  Prestigiar a Associação Remar clo Bi.asil por todos os meios ao seu alcance e oferecer sugestões
para a melhoria do seu desempenho:
b)  Pagar as contribujções`  valores e taxas fixadas pela Diretoria Executiva da Associação Remar do
Brasjl.
c)  Náo  tomar  delibeíação  sobre  qualquer  assunto  de  interesse  colewo  da  Associação  Remar  do
Brasil.  sem  prévia consulta e autorização:

d)  Cumprir este  Es{atuto Social,  assim  como as  deliberações da  Diretoria  Executiva  e das Assemble\as
Gerais'
e)  Prestar  ajuda  e  colaboração a  Associaçáo  Remar do  Brasil,  quando para  tanto  forem  solici`ados
sempre gratuiiamente:
f)  Contribuií  para  a  democraíização  da  líiformação  e  defender  o  direito  à  cidadania  e  à  infoiiiiaçào
confiável, buscando a superação da violência e a afiímação dos valores democráticos. man`endo sempre
compromísso com a verdade,  a defesa da vida.  cJa justiça e da paz`  tudc) dentío cla ética e da discipiina:

g)  Cooperar.  direta  ou  indiretamente,  no  senlido  de  que  a  Associação  Remar  do  Brasil  a\ir`ja  suas
finalidades.

-\
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Artigo  11° -Nciih`ii``  `Iii``ii{`  iM"m  t`t:i` ,,,.,,, „t..„  „  i,„..ii`,`.t`,,Ít  it..Í;.i  itoiii  umm  Í,,.iiiií.iit;ií+;~m  i`tjs  bens
de qiialqiier osi`t`{`its  `1:`  ^ssi.ci.icí.`tt  itt`iii..`,  ii{`  i`,; ,... ii   „  mmw  h  ioi  m>  ..i .... rií;i;iíim   .ií"  moclo.
rica   n`ikls   `i`i`iis`i`in   i`i`````i`st```s   iüMm   m   ,i„,t`   .`   ,|„,`ii,t,`.   w   wh   tl.t .,,. i .,., tii.i.i{lm   .lt..tiiilitJÚ   em

PC)Ssi\teis    éi\`õt?s   iu`1i``i:iis   ``t`i`li:`   .`   ^ss{`i:i;iç;it`   i{"m    iio   iit;i!`il    .,íili   íiu;ilíiuí..t    iiiiiiri   m   rir.!lc!xl(J   a
indeiii=ii\:âo  i`ii  ```ili``  `ii`o  `1``  it`!::;,.`i `.in`t`i`io

:^,'1," ,,,, v     ,,^s^!i:,,  M ,,,,  l^í;,:,  '<^lí;.
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P.ii-.igi.`ifo Üi`ico -AS ASSEMBl.El^ GER^ls iioD[RÀO SER.  Ol{DIN^Rl^S,  LXTÍ<^Or{ÜIN/`.r<l/'.: r;
S£lLENES.  e tiiclas serào coiivocadas com amecedência miiiima-`üéi-óTbãTZT(JiãTs+Tc-om  exr,eçãrJ rJara  a
Solenc`  C`iie  e  atra\Íés  de  edi`al  arixado  no  ciiiaciro  de  avisos  da  ^ssociação  Remar  clo  Brasil  C.  nas
i]rograiiiaçóes pi.oii`o\Íidas por ele

a\ Orclinaria   aiiiial pai.a apro\Íação de contas e de 4 (Quatro) em 4 (Quatro) anos para eleição e POsse
da ncwa  Diretoria.
b) Extraordiiiária. Qiiando se fizer necessàno,
C)  Solene.   para  a  oficialização  de  festas,  outros  edificios  e  pela  siia  própíia  naiureza.   Poderão  Ser
realizadas fora da sede e dispensa-se quoíum para realização das mesmas.

Artigo  13°  -A Assembleia Geral Ordinária  serà Íealizada sempíe  na sede da Associação  Remar do
Brasil,  Salva  impossibilidade absoluta de  utilização  da  sede.  caso em  que outro  local  será previamente
designado quando da convocaçáo da Assembléia Geral;

§  1° -A Assembleia  Geral  Ordinária  anuaimente  serà  reaiizada  para  aprovação de coíitas,  balancete
financei,.o e será em toda 2a (Segunda) quinzena de fevereiro de cada ano.

Artigo  14°  -A  Assembleia  Gerai  Ordinária  será  realizada  na  primeira  quinzena  de  fevereiro  de  4
(Quatro) em 4 (Quatro) anos para eleição e posse da nova Diretona,  Conselho Fiscal e apreciar outros
assuntos.  Ela 5e realizaíá com quoriim (50%) mais um dos membros da Oiretoria em primeira convocação
e  com  a  presença  de  qualciuer  número  decorr'idos  30  (trinta)  minutos  da  primeira  convocaçâo  e  suas
deliberações  serào váliclas  se  apíovadas pela  maioria  absoluta de 50%  (Cinquenta por  cento)  mais  um
dos votos válidos.

§   1°  -  Todas   as  Assembleias   Gerais.   tanto   as   Ordinárias   quanto   as   Extraoídinárias,   se   houver
necessidacle.  poderãci  ser  juntas  no  me§mo  dia  e  horàrio.  e  serão  convocadas  pelo  Presidente  da
Associação Remar do Brasil, mediante avisos que serão aíixados ria sede da entidade e devidamente
encaminhados a todos os associados.  com antecedência minima de 10 dias.

§ 2o -As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraorc]inárias Poderão ser Lambém convocadas por .i/5  (um
quinto)  no  número total de associados. desde que  tenha  um  motivo excepcional e o apresente,  e desde
que o Presidente da Associação Remar do Brasil se recuse a convocà-la. embora convidado a fazê-io.

§  3o  _   Para  a   Íeaiização  de  qualquer  ASsembleia  Geral  da  ASsociação  F`emar  clo  Brasii  faz-se
necessário a  presença  de  no minimo 3 (Trés)  associados  da sua  Diretoria  Executiva,  e  também com  a
maioria  dos  associados  inscritos  e  em  segunda  Convocaçào  Com  qualquer  número  de  associados,  30
(mma)minutosapós                   ,  ,,    ``

§ 4o _ A Píesidência das Assembleias Gerais``é de Competéncia do Presiden(e da Associação Remar do

Ã::::b:e,:su%e?a:geó:d,;v£,na`:à'sms:nJ:é:dJ=1

4!(.ilí.t;::'t}.Ei:,,:j#.,f
E-Tf:ç:f:i:,.,.':.:-,.i`2T.:_-:

oii`Ío   membro ct.a   Diretoria   para  exercê-la,   mas  nas
para eleger os demais membros da  Diretoria.
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l`:````U.-l`i``S   [```i    t`SS``S   l`tsi`s   e   {loa``.(-.es   d{is   ass{ir.iatl{ts.    itesso,|s   Íisi{::is   (ju   iiirt(Jií,-i~`.    ri'Jr   aiJzili'J   'IC±
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§  1° -Toilos  os  reciirsos iia Associação Remar do Brasi|,  inciiiswe siibvenções e doações recerJiclas.
Seràc` aplicatlas  iiitegTalii`ei`te  i`o país`  na  maiiiiteíição  e  no ciesenvolvimeí`io dos ob)eli.JoS  Sor,iais

§ 2Ó -Os rec,ursos aclvinaos dos pocieres púbiicos deveráo ser apiicados deritro clo muíiicjpio tJe sua Secle
Ou Unidade.  ou no caso de existirem  Unidades Prestac]oras de Serviços, a ele vinculadas,  no àmDito do
seu eslado

®

âeià:fo:.7;:moo::`nntTs:n:i,:,:âssà:ctiraaçbãa,h::Teardçr:,Pors:s;luceoTop::::doeuq::Lshqaueprobs:::r.'moêvâLsá,:Ós:?àsó,/
escriturac)os em iiome da Associação Remar do Brasil.

§  1° -A  Associação  Remar do  Brasil  nào distribuirà a  quem  quer que  seja.  pessoa  física  ou jurídica
Com  finalidade lucrativa.  nenhum  resultado.  lucro,  divjdendo.  bonificação.  participaçáo ou  parcela de  seu
património  sob nenhuma foma, adotando, desta íorma, uma prá`ica de Gestão AdministraLiva que  coibe
a  obtençáo.  de  forma  individual  ou  coletiva.  de  benefl.cios  ou  vantagens  pessoais  em  decorrente  da
participaçáo nos processos decisóíios.

§  2° -A Associação Remar do Brasil poderá con`rit)uir Íazer doações ou ofertas de foma pemanente
ou   eventual,    a   qualqueí   entjdade   qiJe   desenvolva   atividades   eminentemente   soc{ais,    culturais.
educacionais ou religiosas e esporiivas. e que não tenha flnalidade lucrativa;

§  3° -A Associação Remar do  Brasil não constitui património exclusivo de  um grupo determinaclo de
indjviduos,  familias. entidades de classe ou de sociedade sem caráter beneficente de assistência social.

CAPÍTULO Vll -DA ADMINISTRAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E PROCESSO ELEITORAL.

Artigo i 8° -A administração da Associação Remar do Brasil será exercida por uma Diretoíia composta
de 4  (Quatro) membros:  Presidenle, Vice-F'residente, Secretário e Tesoureiro. eleitos de 4 (Quatro) em 4
(Quatro)  anos.  Em  caso de vacáncia do cargo ou função do presidente,  assumirá em  seu lugar o vice-
presiden{e para cumprjr o restante do seu mandato

Artigo  ig° -Da  fiscalização:  0  Conselho  Fiscal  é  o  órgão  responsável  por fiscalizar a  administração
cor`tábii-financeira  Composto dg+{Um) meqbro. Será eleito de 4 (Quatro) em 4 (Quatro) anos, na inesma
data  e com  mandato  igual  Çla  Diíetoria
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Sua fünça;a;é examinar todas as contas da Associação Remar
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Arti9l`  :1.`      l`S  .lss````iailos  `ta  niretom  e  {lo  (_`,(ii`se||`(t  |-isr:íi|  nãtt  ç¢fão  rç`m`ií`eí,iílriç   mm  Íc;rf!fjr;rãrj
•```l`hl"  \dll`a!1i"   beiieíi``,"  o`i  çiia`if`c,€içào.  [Iiie`éi  oii indiiet:)ni|`nlc  poi  qualrii`"  lüríria m  tiM   r,.m
-.3.=ái`   ```is   ``{`ii`i`etéi`c`as     r`inçôos   o\i   aiivici.i`ic`s   m   ii`es   sei.iiTt   ,|inhuitiaç   rieio`   rc?-`ric!r.ti`JrJ`   a'rJ-}

``C`'`Stltl'ti\'ils    Si'ild``  iiiie   iü  Íu`iiros  t-..|i`tlidatos  a  caigos  da  Dirctoria  c  do  Conselho  Í-isc,al  dem`  Ser
Se}ecic`iia`1os  pela  l`.omissào  de  Ética  da  Associação  Remar cio  Brasil  e  possuÚ  mn  tempo  mir`imo de
i]Cl  \Nli\.ei`ta\ ilias coi`io associado da eii`idade

§  1° -À  Diretoria  e o Coiiselho Fiscai  serào eieitos de 4  (Quatro) em 4  (Quatro)  anos,  senclo Pemitic]a
sua reeleiçào e serão empossados incontinentes.

§ 2° -0 Presidenle terá o seLi mandato por tempo indeteminado, os demais membros da diíetoria  terão
mandato de 4 (Qua\ro), anos e poderão ser reeleitos para nov-o-mandato.

Êtí=-eLdo:fi,nfr:pso::dmea:Tapt::àaudeaàãoDáàed,::;auiter:àraàs:nadri:atré::iToeTobr:ânqduaetocàT3:áà:aoD::en,à:,,àode

CApiTULO VIll -DAS COMPETÊNCIAS

Artigo 22° -COMPETE AO PRESIDENTE:

a) Fazer com que seja alcançada a Íinalidade da Associação Remar do Brasil;
b) Convocar, dar abertura e presidir as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais:
c)   Desenvolver  toda  geréncia  ordinána  da  Associação  Remar  do  Brasil.  piaticando  `odos  os  atos
adminis`rativos que se fizerem necessàrios:
d)     Representar     a     Associação    Remar    do     Brasil     ativa    e    passivamente,    judicialmente     e
extrajudicialmente em juizo ou fora dele, quer perante repaítições e órgãos públicos, federais, estaduais
e    municipais.    caixas   económicas.    estabelecimentos   bancários,   de   cíédito,    de   financiamento   e
investimento e ainda assistenciais, e peíante todos os demais órgãos e entidades:
e)  Reaiizar  toclas  as  operações  legais  e  comerciais  que  se  fizeram  necessàrias,  com  a  finaiidade  de
compraí,  peímutar, vender e alugar bens móveis, assumir compromissos de div.idas, assinar cor\tía(os de
locaçáo ou de natureza de bens imóveis, assinar recibos e dar quitações em nome da Associação Remar
do  Brasil:

0  Comprar  e  verider  bens  imóveis.  assinar  escrituras  de  compi.a  e  venda,  de  hipotecas,  e  outras,
sozinho ou em junto com o Tesoureiro:
g)   Requisi\aí,   emitir.   assinar.   endossar.   e   Sacar   Cheques,   depositar   e   movimentar,   abrir   contas
bancárias, juntamente com o Tesoureiro:
h)  outorgar  procuração.  com  a  finãTídaqe  especirica  de  que  seja  da  Associação  Remar  do  Brasii
representada. em juizo ou for'a dele.              `\

1   ',,    '11,'\'    ','  ,,1   '.   \    íj'

`    (;    ,'J     ,.,     (:     '

''' ,,,.,,   ',,      ,`,.,1,,.1,,.    '__.,`,.'t

(1:.   '`r.   -'''.\   .ll'Ílll''   J



Arligo  2.?``       {`OMl`l   11     J\{`\Jl(:l     1'1{1   *11`1   Nll

il\  S,,l`.` ,,,,, "  ``  ,`,,``,`,,`,`,,`  L` ,,,,, `,,,"  ,``.  ` -,.,,,, '``` ,,,,,,-,, „ `
l`t  `\,,`,,,`„  ``  ,`,```,`t,`,,,``   ``\,``.,,t``,`,,`` .„  ,`,,,`,.„  ,'-,`\',` ,,,,, ' ,,,,,, ` ,,,, '  " ,"',``  ,--`,,' ,,.,,.,,,,. '
t.\   `\ ,,,.,,,,-. `,     `.(`t,`  ,`,,t` ,,,., ` -,,, `  ,.,t`` ,,,, ` ,,,, `    ..,..  '`,,`,' ,.,,,,., \,,,`' ,,,.,  ^'.`,,,' .,,, { ,.,,,,, '` ,,,,, '  ` ,,,,, r.l ..,,  ` ,,,.,

``[`,``S,`,,'`,\`````S   1,`,,``,,     .``'``,.1`,`,    ,`,,`

A,liii``  .?J``      l`ilM'`l   11    `\ilsl  (:|t|   '^|iii)

`1\   S```.:``t``H``l     .``   1```11111```.`   `1``:`    .\Sst`i``|`|i`i``t;   \`,t`iiii::.    i(?ur`i(.)(?..;   (|,.i   |  )iTi`|(`iiH   |     y(.í.ii|i\/;i   riti;iiirl/i   Íir;/.Í ..-, ',;.lrlí/

1`.\  !.|i``i``   ``S   `3t``S   ``   .`Ssll`:`l``1``   .`S,

L`\  i`i'  `í``'   `<```<   ````'l``S)`i`i``ii-`i`i`i``:+  ``i``it`i|.t£  `t..i  ^ss{`{:i.iç.:`t`  |{ci``.r`r  (|tt  |ir.isi|  í.iit  iítílíi-,  /j',   ',r:ii.,  ;i..íií!í.lrj'.

``\  ``it`" '.¥  t~`  i```iiitt`  wu  ``i``1€>iit  `-|.iti  `ti.i  {ts  aitiiiw{7s  tla  Associtição  l{eiti.ir  {lt)  r)rasil  .
````    \`tis``SS``l `1i   \``ii``S  ``S  `i {il`.illii`s  [```i-ai`tc  :.  l`iiett)rLi  {t.i  ^sso(:i.ição  l{ciii.ir  (Iít  1 lrasil  r.`rri  Íii irilíii ir..r  'mm
' \1 ' \ , T ' 1

e`   ri.``Stt`i   i```n``is   iias   iiti\/i`i.icic`s   `ieseiwoivici.is   e   da   oxcciiçã()   (1os   planos   anuais   rJo   oíçamer`to   e
`Í.sses`<i`it3i  a  Dii.etoiia
•  ÀSS ii`ir il``i`iiiiiei`lL`s aiimiiiislrativos autorizados pelo Presideille.

ç}\  Sui`ei` is!i`iiar e coiiti-olar as inscriçôes dos associados,
'1`  Recigir   leí. e assinar todas as Atas das Assenibleias.  assinar certificados e diplomas iLintamente Com

c`   F`ÍeslQeT`te

i\  Eiaborer e prestar aniialniente o í.ela`Óno da secretaria ou quando solicitado pelo Presidente.
j\  Repi esentar o Presiden`e sempre que solicitado pelo mesmo.
1)   Super\'isionar  o  andamento  dos  trabaihos  dos  responsáveis,  cooídenacíores,  assessores  e  demais
Cargos e Íuiições e organizar a agenda anuai de even`os da Associação Remar do Brasil  . fazendo-OS
cumprir com  absoluto  rigor.

Artigo  25° -COMPETE AO TESOUREIRO:

a)  Receber e  dar quitaçáo  a todas as contribuições previstas  da Associação  Remar do  Brasil  ,  bem
Como ofertas.  doações ou donativos, criando esiíatégias para arrecadação de fundos para manu[enção,
depositando em conta corTente o saldo existente..
b)  Abrir    movimentar  e  encerrar  contas  em  estabelecimentos  bancános.  de  crédito,  financiamento  e
investimento  em   nome  da  Associação   Remar  do  Brasil  .   requisitanc]o,  assinar`clo,   endossando  e
sacando cheques.  se Íor preciso`  sempre junto com o  Presidente`
c)  Escriturar e manter em ordem e em dia os livros contát)eis;
d)  Prestar contas ao Presidenle e ao Conselho Fiscal,  sempre que solicitado;
e)  Fazer  baiancetes  mensais  com  demonstrativo  de  receitas  e  despesas.  balanço  patrimonial  anual  e
demais demonstraçóes financeiras, a serem encaminhadas ao Conselho Fiscal;
f)  Prestar relatórios financeiros em toclas as Assembleias Gerais e reuniões da Diretoria Executiva:
g) Con`rolar e providenciar os pagamentos de obrigações e débi`o§,
h) Zelar e manter em  ordem todo patrimôr`io quer seia móvel,  imóvel ou semovente,  inclusive pelo bom
nome da Assocjação Remar do Brasil

Artigo 26° -COMPETE AO CONSELHO FISCAL:

a)   Examinar e Íiscalizar as contas e documentos que comprovem oS atos da Oiretoria Executiva e veriricar
o cumprimento cle seus deveres legais e estatutários.
b)  Opinaí  sobre  o  relatório  anual  da  administração.  fazendo  Constar  Cle  seu  pareceí  as  infomações
compiementares que julgaí necessàrias ou uteis à deliberaçáo e aprovaçào da Assembléia Gerai:

c)  Opinar  sobre  as  propostas  dos  Órgãos  de  administração,  a  serem  submetidas  à  Assembieia  Gerai,
relacionadas ao património da Associação Remar do Brasil  .
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§  1° -À  Perda de  ii`ai`dato  será  deciaracia através de iiiT`a Assembieia Geíal  Exiraordináíia   Convocacla
Para este fim depois que iinia )iin\a de associados jiiigarem procedentes   Durante o processo caberá  ao
F`resicleiite o i)lei`o diíeito de c]efesa   Se Íor deciarada a vacància do cargo do Presidente da ASSociação
Remar do Brasil  assuiiiira em seu  iiigar o Wce-Presidente para cumprir o restante do mandato Clo  Seu
alltecessor

§ 2° -Em caso de vacáncia do cargo de Vice-Presidente. Secretàrio e Tesoureiro. cabe ao Presidente da
ASSocjação Remar do Brasil coiivocar uma Assembieia Geral Exiraordinán-a a fim de eleger e empossar
um  no\Ío subslituto para o cargo em vacància. com o mesmo tempo de mandaio do seu antecessor

§  3® -Em Caso de vacància do cargo do Conse`iio Fiscai cabe ao presidente da Associação R®mar do
Brasil   convocar  uma  Assembleia  Geral  Extraordinária  a fim  de eieger e empossar um  novo  substitulo
Para o cargo em vacància. com o mesmo tempo de mandato do seu antecessor.

CApiTULO X -DA DISSOLUçÃO

Artigo  28° - A  dissolução ou extinção da  Associação  Remar do  Brasil   somenle poderá  se  dar em
Assembleia Geral Extraordinária com a presença de, no minimo, 2/3 (dois terços) dos seus associados,
devendo constar no ato de convocaçào o item  ..Dissolução"

Paràgrafo único -- No caso de dissoluçáo ou extinção. os bens pertenceíites da Associação Remar  do
Brasil  , atendidos os interesses de possíveis credores. passarão a iima entidade dotada de personalidade
iurídica ou a um  lnsti`u`o Socjal, Associaçáo Beneíicente (Projeto Social),

CApiTULO Xl -DAS FILIAIS

Artigo 29® -Para íacjlitaí as consecuções de suas finalidades, a Associação Remar do Brasil  poderá
ter ou criar departamentos,  comissões, gíupos de trabalhos, filiais, composta sempre por associados em
coníoímidacje com este Estaluto Socíal.

Artigo 3o° _ A Associação Remar do Brasil  `em sua sede nacional em Guarulhos/SP e no caso de abrir
fiiiais, as mesmas ficam /untamente com oS móveis. oS imóveis Seus e Seus respectivos Dire`ores sujeitos
e  subordiiiac)os  a  sede  nacional  e  sÓ  podeíá  ter ou  adquirir autonomia  ou  personalidade juridica com
autorizaçáo por escíito assinada pelo Presidente da Sede nacjonal da ASsociação Remar do Brasii

§ io _ A Dire`oíia de `odas as f`liais serâo regis`radas em Cartório e serà composta pelo Diretor, Secre`àíio
e Tesoureiro  0 Presiden`e é o da sede nacional, Porém o Diretor, o Secretário e o  Tesoüméiro podem Ser
dras 'fíliais ou também os mesmos da sede nacional
a)  os cargos ou funçôes das riliais sào Diretores, Secretários e Tesoureiros e nào serâo eleitos pcm votos
e  sim  por escoiha do  píesidente da Associação  Remar do Brasil  e  seíão colocados na fiiiai por tempo
determinado a critério do presidente da sede daLA_Êsociação Remar do Brasii .

Artigo  31° -A  sede nacional  da  Associação  F`emar do  8
Éi:}ããrãiiária'éTa'v-ràr.L-ri-a--A-tà-ébnstandoa'aprovaçãodafiiial

[asil   deverà  fazer uma Assembleia  Geral
residente nomeará 3 q-rês) diretores

`J :':l-\    áàí
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C^PiTULO Xll -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo    34``   ~   ils   .issociac}os   da   Associação   Remar   clo   Brasil     não   responctcrn.    nc}m   rne.mo
Suüsidiariaíiiente   pelas  obrigações poÍ eia  contrajdas.  nem  a Associação Remar do  Brasjl   Íespor`Cle
i?or Qiiaisciiier oDíigações Í)essoais contíaidas  por quaisquer de seus associados

Artigo  35° -,4 Associação Remar do  Brasil  adotará  práticas de gestão administrativa.  necessárias  e
Suricieiites   a coibir a obtenção. de forma  individuai  ou coietiva, de benefiçios e van`agens pessoais.  err.
Cecorrência  da participaçào r`os processos decisórios   (Lei. 9790/99, Í.nc/.so // c/o eíí  4°J

a)  A   Associação  Remar  do  Brasil    observará  a  Lei  Federal  W°,   9.790A?9,  i.ncíso  V//  c/o  ôíf   4°,  os
Principios fundanientais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Conlabilidade;
b)   A publicidade, por qualquer meio eficaz, no er`cerramento do exercício íiscal. ao relatório de awidades         '
e das demons\rações flnanceiras da entidade, incluinclo as cert.idões negat.ivas de débitc]s junto ao lNSS   ,
e  ao  FGTS.  colocando-os  á  disposição  para  o  exame  cle  qualquer  cidadào;  a  realização  de  auditona,   ('  ~',!
inclusive por audiiores iidependentes se for o caso, da aplicação dos eveiituais recursos objeto de Termo
de Parceria.  confome previsto em  regulamento

Artigo  36  -  A  Associcição  Remar do  Brasil   aplica  suas rendas.  seus  Íecursos  e  eventual  resultado
operacional integralmente no território nacional e na manulenção e no desenvolvimento de seus obietjvos
instilucionais

Artigo 37 -A Associaçâo Remar do Brasil  pode remunerar os membros de seu Conselho Diretor que
efetivamente atuam na gestáo executiva e aqueles que lhe prestam serviços especiricos, Íespeitados em
ambos os casos. os valores praticados pelo mercado Íia regiáo onde exerce suas atividades  ÍLeí. 979o/99.
inciso Vl do an   4o)

Artigo  38  -Os  DireLores,  por  força  de  seus  Caígos.  assumirão  responsat)i[iclades  por  dividas,  avais,
Íianças ou endossos, contíaídas pela Associação Remar do Brasil

Artigo  39  -A  Associação  Remar  9o-Bíasil+erà  90  (Noventa)  dias  a  partir da  data  do  Íegistro  em
cartório.  em  uma  Assembleia
termos náo podeíão contrariaí :.:,:-,;,àr.eüaprovaroReg,menlo'merno,cl,JoS
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Guarulhos, 05 de fevereiro de 2025

',    .;    ,     /
/,      ..

Paulo  Femando  Pinho Andrade  ' '
RNE  V615574-O CGpl/DIREX/PF e

CPF   233.800.738-73
Presidente

/'\\

'
'

Paula Cristina  Ferreira de BaiTos Andrade
RNE. V615709-3 CGpl/DIREX/PF e

C PF.. 233 .800 . 79 8-04
Secretáíta

Andrea Julia de Olweira Ribas`dos Santos
OAB/SP.143.518

Advogada

`(.f,„}1
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DL`sdc` 2018, a  Remar Bíasil tem sido um  pilar de  ar)oio no
Morro do Ceun pr`imo\Jendo segurança  a(imentar e suíiorte a
cc`munidades  vulnera\`eís.  i-,om   o  iiiicio  da   pandemia  de
CO\ílD-19, ô organização, com o apoio fundamental da M, Dias
Branco,  intensiticou  suas  açóes  ativando  o  protocolo  S.O.S
Remar    Esse   esforço   garantiu   que   inumeras   fami'lias
recebessem a ajuda necessária durante uma das crises mais
desafiadoras dos ultimos tempos.  No final de 2023, a  Remar
Brasi l real izou o l° Nata l solidá rio, um evento que trouxe aleg ria
e  esperança  a  cerca  de  450  pessoas,  incluindo  adultos  e
crianças.  Este  evento  não  apenas  distribuiu  presentes  e
alimentos,  mas também fortaleceu  o espírito comunitário  e
mostrou o poder da solida riedade em ação.

Em   2Ó24,   a   F{emar   Brasíl   cc;ntinuou  a   fazer   a
diferença  com  um  evento  especial   para  o  Dia   das
Mulheres,  focado  na  valorização  da   autoestimci   rJa-.
catadoras  de   reciclagem.   Palestras  motivacionais  e
brindes  fizeram  parte  da  programaçao,  reforçanclcj  o
compromisso  da   organizaçao  com   a   .inclusào  e   a
valorização da mulher. Durante a Pascoa Solidána, mais
de400criançasforamatendidas,recebendochocolates
emomentosdealegriaecuidadosespeciais.

0lhando  para  o  futuro,  a  Remar  Brasil  planeja
lançarumdosseusprojetosmaispromissores:O"Casas
da  Sopa",  este  projeto  tem  como  objetivo  oferecer
refeições  diárias  gratuitas,  proporcionando  uma
melhoria  significativa   na   qualidade   de  v.ida   da
comunidade. A  iniciativa  da  Casa  da  Sopa  representa
um  pagso  importante  na  missão contínua  da  Remar
Brasildetransformarvidasatravésdasolidarjedadeedo
apoio contínuo. A parceria com  a  M.  Dias  Branco  tem
sidoessencialparaosucessodasaçõesdaRemarBrasi1
0  apoio  da  empresa  de  alimentos  tem  permitido  à
organização  expandir   seu   alcance   e   impacto,
demonstrandoquecolaboraçõesentreosetorprivadoe
organizações  comunitárias  podem  gerar  mudanças
positivas e duradouras. Ajornada da Remar Brasil é uma
inspiração contínua, mostrando que a solidariedade, o
compromisso  e  o  apoio  mútuo  são  essenciais  para
enfrentar desafios e construir um futuro  melhor  para
todos.  Com  projetos  ambiciosos  e  um   histórico  de
impacto significativo, a Remar Brasil continua a ser uma
força transformadora no Morro do Céu e além
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EãEMA5Ê Associação Remar do Brasil
CNPJ: 39.509.245/0009-31

_'`%,,    ¢

Guarulhos, 07 de novembro de 2025

DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE DOS CARGOS DE DIRETORIA

A   Associação    Remar   do    Brasil,    inscrita    no    CNPJ.    39.509.245/0009-31,

Localizada na  Estrada São  Benedito de  Foggio,1201,  Bairro:  Parateí de  Baixo,

Jacareí,  Estado de São Paulo, vem  através de seus diretores,  informar que os

cargos  de  diretoria  desta  instituição  não  são  remunerados,  o  que  declara  é

verdade de dou fé.

•:            \>`        -!

Documento assinaclo digitalmente

P^ULO FERNANDO PINHO ANDfmoE
Data: 10/11/202516:23:29-0300
Veriíiciueemlittps://validarjti.gov.bi

Paulo Fernando Pinho de Andrade
RNM: V61574-0

CPF: 233.800.738-73
Presiílente

Documento assinado cligitalmeiite

PAULA CRISTINA FERFtEIRA DE BARROS ANDRA[
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Paula Cristina Ferreira de Barros Andrade
RNM:  V615709-3
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Secretaria executiva
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RÊ#AR ASSOCIAÇÃO REMAR D0 BRASIL

CNPJ 39.509.245/0009-31

QEffiRAÇÃQ
Declaramos  como  membros  da  diretoria  da  Entidade  de  Assistência  Social

Associação   Remar   do   Brasil   -   entidade   de   defesa   e   garantia   de   Direitos   e

acolhimento   institucional,  fundada   em  09  de  fevereiro  de  1993,   com   inscrição

CNPJ.  39.509.245/0009-31,   localizada  na  Estrada  São  Benedito  de  Fogio  -  1201,

Bairro:  Paratei de Baixo,  Cidade Jacareí,  Estado de São Paulo, CEP.12315-310,  que é

uma sociedade civil  sem fins lucrativos,  de caráter beneficente de Assistência Social

e de Promoção Humana  integral, registrada  no  19  cartório de Registro de Ti'tulos e

Dcicumentos   e   Pessoa  Juri'dica   da   Comarca   de   Guarulhos-SP,   SOB   0   NUMERO

151128,  para  fins  de  Declaração  de  Utilidade  Pública,  conforme  preceitua  a  Lei  n9

2.274 de 16/09/1985 que:

É pessoa jurídica de direito privado constituída  no pai`s.

Está funcionando regular e ininterruptamente há  mais de 19 anos.

Não remunera qualquer membro de sua diretoria, direta ou  indiretamente.

Não  distribui  qualquer  parcela  de  seu  patrimônio,  ou  de  suas  rendas,  a

título de lucro ou participação no seu resultado,

Não atende exclusivamente a seus sócios.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. Jacarei',19

de novembro de 2025.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILCADASTRONACIONALDAPESSOAJURÍDICA

:iL¥jkRí;2D4E:,NoSoCoRà:â:                   coMPRovANTE D:ÁgÂspÊÃLO E DE siTUAÇÃo   3â7âíD,E2ôàEORTURA

NOME  EMPRESARIAL

ASSOCIACAO REIVIAR DO BFUSIL

TÍTULO  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                                 POF{TE
***'****                                                                                                                                                                                                                                                                    D E MAI S

CÓDIGO  E  DESCRIÇÃO  DAATIVIDADE  ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8.00 . Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO  DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6DO -Atividades de organizações associatjvas ligadas à cultura e à aiie
94.99-500 -Atividades associativas não especificadas anteriormente
87.204-99 -Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JUR(DICA

399-9 -Associação Privada

LOGRADOURO                                                                                                                                                                   NÚMERO                        COMPLEMENTO

EST BENEDITO  DE  FOGlo                                                                                     1201                       SITIO

CEP                                                                     BAIRRO/DISTRITO                                                                                  MUNICÍPIO                                                                                                                                    UF

|i2.3i5-3io                 |   |JACAREi                                           |   |JACAREI                                                               H

ENDEREÇO ELETRÔNICO                                                                                                                                         TELEFONE

ENTE  FEDERATIVO  F2ESPONSÀVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO  CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                             DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                             05/01 /2000

MOTIVO  DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                                         DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********                                                                                                                                                                                                                                              H******

Aprovado pela  lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2025 às 16:34:31  (data e hora de  Brasi'lia). Página:  1/1
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